
PORTARIA N° 11.212/2022 

 

“TORNA SEM EFEITO PORTARIA QUE 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL”. 

 

CARLOS GUSTAVO SCHUCH, Prefeito Municipal de Vale Verde, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica vigente no 

Município, e considerando o disposto na Lei Nº 411/2002, que trata sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais, e a Lei nº 1.970/2021, de 02 de fevereiro de 2021, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO, a contar de 14 janeiro de 2022, a Portaria 11.207 

de 2022 que nomeou a servidora BEATRIZ NYLAND SCHUSTER aprovada em Concurso Público 

(01/2016) realizado no dia 12 de junho de 2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL, devido ao fato de o mesmo abdicar de tomar posse do cargo.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a contar das datas expressas nos dispositivos legais supra.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

VALE VERDE, EM 14 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

CARLOS GUSTAVO SCHUCH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

Bruna Toillier de Souza 

Secretária de Administração e Planejamento 


